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1. Resumo do marco regulatório e estrutura do sistema nacional de
educação

  

  GUA Estructura

2. Compromissos e obrigações do Estado como garantidor do direito
à educação

Ao firmarem um tratado de direitos humanos, os Estados assumem a vontade e o compromisso de
criar as condições necessárias para transformar uma situação no sentido proposto pelo instrumento
jurídico. Este último estabelece os princípios de um novo pacto, que devem orientar o horizonte das
políticas públicas, assim como dar sentido e legitimidade às ações a serem executadas pelos Estados
para seu efetivo cumprimento. 

No âmbito do direito, há basicamente dois tipos de compromissos: (i) os que os Estados assumem em
nível internacional ao ratificarem os instrumentos jurídicos regionais e internacionais; e (ii) os de
alcance nacional, geralmente expressos nas leis nacionais de educação. No processo de efetivação do
direito à educação, os países avançam na harmonização jurídica segundo os compromissos
assumidos, bem como na definição de um marco conceitual comum a partir do qual seja possível
interpretar as decisões e ações realizadas. A partir da concepção e formulação de planos, estratégias
ou políticas de grande alcance, os Estados direcionam e conduzem as ações para garantir que todas
as crianças, adolescentes e jovens tenham acesso e frequentem a escola, concluam seus estudos e
incorporem uma aprendizagem significativa. 

Este documento tem o propósito de oferecer informações sobre os avanços, dos Estados da América
Latina, na garantia do pleno exercício do direito à educação. 

2.1. Compromissos e obrigações jurídicas em âmbito internacional

Os instrumentos jurídicos de caráter internacional determinam os deveres e obrigações dos Estados
em matéria de respeito, proteção e cumprimento do direito à educação. O direito internacional faz
distinção entre instrumentos jurídicos vinculantes e não vinculantes. Os instrumentos vinculantes
(principais convenções e tratados) são aqueles em que há um consentimento e obrigação legal –
mediante ratificação ou adesão – por parte dos Estados, os quais assumem o compromisso de
adequar seus regulamentos internos às normas internacionais. Por sua vez, os instrumentos não
vinculantes fornecem grande autoridade política e moral, como por exemplo a Agenda 2030 e os
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). Embora os ODS não sejam obrigatórios, as ações
empreendidas pelos países para implementá-los permitem o efetivo cumprimento do direito à
educação. 

A Guatemala ratificou e aderiu a diversos instrumentos jurídicos que ajudaram a criar um corpo
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normativo relevante, com destaque para os seguintes: a Convenção relativa à Luta contra a
Discriminação na Esfera do Ensino, ratificada em 1983; a Convenção sobre os Direitos da Criança, em
1990; e a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, em 2016. Sobre esta última, o país
busca harmonizar seus objetivos através da Estratégia de articulação da Agenda de Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável com o Plano e a Política Nacional de Desenvolvimento “K’atun:
Nuestra Guatemala” 2032. 

2.2. Compromissos e obrigações jurídicas em âmbito nacional

Os Estados assumem compromissos e obrigações em nível internacional, adequando-os,
normativamente, nos seus ordenamentos jurídicos internos. Dentro deste compêndio, a Constituição
expressa a mais alta proteção do direito à educação: seu texto funciona como um marco para as leis
nacionais e as políticas públicas. Além disso, as leis gerais da educação ampliam as obrigações do
Estado sobre tal direito, bem como definem e distribuem responsabilidades ligadas à dinâmica de
funcionamento dos sistemas educacionais, seu ordenamento e estrutura. 

Na Guatemala, o art. 33 da Lei da Educação Nacional estabelece as seguintes obrigações do Estado:
garantir a liberdade de ensino e de critério docente; promover uma educação gratuita e obrigatória
dentro dos limites de idade estabelecidos em regulamento; propiciar e facilitar a educação dos
habitantes, sem discriminação; e assegurar o desenvolvimento integral de cada ser humano e o
conhecimento da realidade do país; e dar prioridade à educação na alocação de recursos do
orçamento nacional. 

O Acordo Governamental 22-2004 generaliza a educação bilíngue multicultural e intercultural no
sistema educacional da Guatemala. Ele torna o bilinguismo nos idiomas nacionais obrigatório como
uma política linguística nacional, que se aplicará a todos os estudantes dos setores público e privado.
O artigo 3 reconhece os povos e comunidades linguísticas da Guatemala como sujeitos de direitos;
destaca sua contribuição para a identidade e o desenvolvimento do país; promove o interculturalismo
para a solidariedade e o enriquecimento dos povos; e incentiva o bilinguismo com base no
desenvolvimento de habilidades linguísticas básicas: compreender, falar, ler e escrever. 

O acordo ministerial 3386-2018 cria o Sistema Nacional de Formação Laboral nos subsistemas de
educação escolar e extraescolar ou paralela do Ministério da Educação. O SINAFOL funciona como
uma estrutura que gerencia e articula os setores governamental, produtivo e de agentes sociais para
definir e implementar políticas e estratégias que orientam a educação e a formação técnica laboral no
país, por meio de processos de normalização, formação, avaliação e certificação de competências
laborais. 

Por fim, o acordo ministerial 1141-2019 regulamenta o funcionamento dos Institutos Nacionais de
Educação Básica Telesecundária (INEBT) em nível de ensino médio. Os objetivos dos INEBT são:
atender à demanda do ciclo de educação básica, especialmente nas áreas rurais; melhorar a
qualidade de vida da população estudantil; desenvolver habilidades nos estudantes para a participação
responsável na vida cívica e política e em seu ambiente natural; aumentar as capacidades para o uso
de tecnologias de aprendizagem e comunicação; e ampliar as habilidades dos estudantes no currículo
básico nacional (CNB). GUA Tabla 1. Instrumentos jurídicos en el ámbito nacional e internacional

2.3. Planejamento da educação

Uma das formas de vincular a dimensão jurídica às ações programáticas é mediante exercícios de
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planejamento. Através de planos, os Estados legitimam, estabelecem prioridades e orientam o trabalho
dos atores responsáveis pela coordenação, execução e monitoramento de ações voltadas à garantia
do direito à educação. Geralmente, tais documentos também contêm princípios orientadores e
abordagens. 

A Política Geral de Governo 2020-2024 define, entre seus objetivos estratégicos, a melhoria da
qualidade de vida dos cidadãos da Guatemala, especialmente dos grupos mais vulneráveis e das
famílias que se encontram em estado de pobreza e extrema pobreza, através da prestação e
facilitação efetivas e oportunas de infraestrutura social, priorizada em educação, saúde, nutrição e
habitação popular. Entre os objetivos setoriais, destacam-se a melhoria do acesso em todos os níveis
educacionais, a implementação do sistema de proteção de direitos das crianças das famílias mais
vulneráveis, a valorização do corpo docente e das suas competências, a ampliação e melhoria da
infraestrutura escolar, bem como o desenvolvimento de estratégias pedagógicas contextualizadas para
a melhoria dos resultados de aprendizagem dos centros educacionais que estiverem abaixo da média
escolar nacional. 

A fim de alcançar os objetivos estabelecidos na Política Geral do Governo 2020-2024, foi desenvolvido
o Plano Estratégico Institucional (PEI) 2020-2024 do Ministério da Educação. Em sinergia com os
Resultados Estratégicos de Desenvolvimento (RED) e os Resultados Institucionais definidos, o
Ministério da Educação propõe 15 linhas estratégicas em torno da expansão da cobertura, educação
infantil, qualidade educacional em sala de aula, seguro saúde escolar, merenda escolar, inovação
tecnológica, bolsas de estudo, infraestrutura escolar, formação de professores, educação extraescolar,
fortalecimento do ensino médio, educação inclusiva, transformação escolar, transformação curricular,
gestão educacional e alfabetização. Para cada uma das linhas estratégicas, o Ministério da Educação
elaborou uma série de ações estratégicas que orientam o alcance das metas e dos resultados
estabelecidos, bem como os indicadores para monitorá-los. GUA Tabla 2. Estrategias nacionales
orientadas a garantizar el derecho a la educación

3. Caracterização da política nacional de educação

Esta seção trata do conjunto de ações que o Estado tem destinado para assegurar o direito à
educação. A caracterização da política educacional é abordada a partir de três dimensões, iniciando
pela apresentação da estrutura e do tamanho do sistema de educação, para, em segundo lugar,
observar e descrever o conjunto de intervenções através das quais o país busca manter tal sistema em
funcionamento. Trata-se de uma análise com foco nos seguintes elementos: (1) currículo e modelos de
gestão institucional; (2) docentes; (3) infraestrutura, tecnologia e equipamentos; e (4) transferências de
bens e recursos financeiros para fortalecer a manutenção das trajetórias escolares. Por fim, a atenção
recai sobre a governança do sistema: arranjos organizacionais e institucionais, financiamento da
política educacional e sistemas de informação, monitoramento e prestação de contas. 

3.1. Estrutura do sistema nacional de educação

A Lei Nacional da Educação (decreto legislativo 12/1991) define o sistema educacional como o
conjunto ordenado e inter-relacionado de elementos, processos e sujeitos através dos quais é
desenvolvida a ação educativa, de acordo com as características, necessidades e interesses da
realidade histórica, econômica e cultural do país. O sistema educacional é composto de dois
subsistemas: educação escolar e educação extraescolar ou paralela. 

O subsistema de educação escolar é organizado em níveis, ciclos, séries e etapas de educação
acelerada para pessoas adultas, com programas estruturados nos currículos estabelecidos. Os níveis
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são a educação infantil, a educação pré-primária (1, 2 e 3), a educação primária e a educação média
(ciclo de educação básica e ciclo de educação diversificada). 

O subsistema de educação extraescolar ou paralela é uma forma de concretização do processo
educacional que o Estado e as instituições proporcionam à população excluída, às pessoas que não
tiveram acesso à educação escolar e aos indivíduos que desejam ampliar esta última, ainda que
tenham realizado estudos. Caracteriza-se por se basear em princípios didático-pedagógicos, por não
estar sujeita a séries ou idades e por formar pessoas no desenvolvimento de habilidades sociais,
culturais e acadêmicas. As modalidades de alternância, ensino livre e educação a distância são
centrais para seu funcionamento. Na Guatemala, como parte deste subsistema, o Ministério da
Educação oferece educação primária acelerada, ciclo básico e ciclo diversificado na modalidade
flexível, cursos e certificação de competências profissionais, de forma presencial, semipresencial e a
distância, com o Programa Nacional de Educação Alternativa (PRONEA), para adolescentes, jovens e
pessoas adultas que, por diferentes razões, foram excluídos do sistema escolar. Também há oferta
deste subsistema a partir do setor privado. 

A Comissão Nacional de Alfabetização (CONALFA), entidade descentralizada, formada pelos setores
público e privado, tem uma oferta educacional voltada a pessoas com 15 anos ou mais que não
concluíram sua escolaridade, em etapa inicial de alfabetização e pós-alfabetização.  

Os centros educacionais podem ser públicos, cooperativos, municipais ou privados. Os centros
cooperativos são estabelecimentos sem fins lucrativos que oferecem serviços educacionais por meio
de financiamento realizado pelos municípios, pais e mães de família, além do Ministério da Educação.
Os centros privados devem seguir as disposições e os regulamentos aprovados pelo Ministério da
Educação, o qual, por sua vez, tem a responsabilidade de zelar pela correta aplicação e cumprimento
das normas. 

A Lei de dignificação e catalogação do magistério nacional (decreto 1.485/1961) rege as relações
dos membros do magistério nacional com o Estado nos níveis da educação pré-primária, primária,
secundária e normal, educação vocacional e técnica, educação especial, assim como nas áreas de
trabalho técnico ou técnico-administrativo. 

O art. 76 da Constituição Política prevê que a gestão do sistema educacional deve ser
descentralizada e regionalizada, além de que, nas escolas localizadas em áreas com população
predominantemente indígena, a educação deve ser ministrada preferencialmente de forma bilíngue. 

A Direção-Geral do Currículo (DIGECUR) define o currículo nacional base para a educação infantil,
pré-primária, primária, ciclo básico e diversificado, modalidades educacionais especiais e para povos
indígenas. 

O novo currículo básico nacional para a educação pré-primária e primária baseia-se na pessoa
humana como promotora do desenvolvimento pessoal, do desenvolvimento social, das características
culturais e dos processos participativos que favorecem a coexistência harmoniosa. Enfatiza a
valorização da identidade cultural, a interculturalidade e as estruturas organizacionais para o
intercâmbio social nas escolas e nos ambientes educacionais. 

Os princípios do currículo são: equidade, relevância, sustentabilidade, participação e compromisso
social e pluralismo. As políticas que regem o currículo se concentram em: o fortalecimento dos valores
de respeito, responsabilidade, solidariedade e honestidade; a promoção do desenvolvimento de cada
povo e comunidade linguística; a promoção do bilinguismo e do multilinguismo em favor do diálogo
intercultural; a promoção da igualdade de oportunidades para indivíduos e povos; a ênfase na

4

https://siteal.iiep.unesco.org/bdnp/3424/programa-nacional-educacion-alternativa-pronea
http://www.conalfa.edu.gt/
https://siteal.iiep.unesco.org/bdnp/2789/ley-dignificacion-catalogacion-magisterio-nacional
https://siteal.iiep.unesco.org/bdnp/316/constitucion-politica-republica-guatemala
https://www.mineduc.gob.gt/DIGECUR/
https://www.mineduc.gob.gt/DIGECUR/fileExplorer/fileExplorer.asp?r=/CNB_TODOS_LOS_NIVELES
https://www.mineduc.gob.gt/DIGECUR/documents/CNB/PDF-DOCUMENTOS-DE-APOYO/El%20Nuevo%20Curriculum.pdf


promoção da produtividade e da diligência; a promoção do desenvolvimento da ciência e da
tecnologia; a ênfase na qualidade educacional; o estabelecimento da descentralização curricular; e a
atenção à população com necessidades educacionais especiais. 

Com base na estratégia de reformulação do currículo nacional básico (CNB) para o ciclo de educação
básica, são definidas 15 áreas e subáreas curriculares. O CNB está disponível para as seguintes
áreas: ciclo básico de empreendedorismo para produtividade; tecnologia de aprendizagem e
comunicação básica; ciclo básico de ciências naturais; ciclo básico de ciências sociais; comunicação e
linguagem do idioma espanhol; comunicação e linguagem de idioma estrangeiro; cultura e idiomas
maia, garífuna ou xinca; ciclo básico de educação artística; ciclo básico de educação física; ciclo
básico de matemática; e ciclo básico de empreendedorismo para produtividade voltado para agricultura
e pecuária. 

a. Educação infantil e educação pré-primária 

A Lei Nacional da Educação diferencia duas etapas voltadas a crianças de 0 a 6 anos: a educação
infantil e a educação pré-primária. A educação infantil é oferecida a crianças até 4 anos na modalidade
não formal. As creches e os centros de cuidados diários cuidam de crianças de 8 a 45 dias de idade.
Centros de estimulação cuidam de crianças de 2 e 4 anos. Escolas infantis cuidam de crianças de 2 a
6 anos. Já a educação pré-primária é destinada a crianças de 4 a 6 anos, é oferecida nos setores
público e privado, além de ser obrigatória. 

b. Educação primária 

A educação primária é voltada a crianças e adolescentes de 7 a 12 anos. É obrigatória. Compreende
seis anos de estudos divididos em dois ciclos de três anos cada: educação fundamental e educação
complementar. 

c. Educação média básica e educação média diversificada 

A educação de nível médio abrange um ciclo básico ou de formação geral, com duração de três anos,
e um ciclo diversificado ou de formação profissional, com duração de dois ou três anos, a depender da
área escolhida. 

A educação média básica é oferecida em modalidade regular nos institutos nacionais de educação
básica (INEB), em modalidade de telessecundária nos institutos nacionais de educação básica de
telessecundária, em modalidade de alternância em núcleos familiares educacionais para o
desenvolvimento (NUFED), em modalidade cooperativa nos institutos cooperativos de educação, além
da modalidade ocupacional nos institutos experimentais de educação básica com orientação
ocupacional (PEMEM). Também há oferta nas instituições municipais de educação básica, em
modalidades flexíveis de educação extraescolar presencial, semipresencial e a distância, bem como
nas demais modalidades distribuídas no setor privado entre estudos de educação escolar e
extraescolar. A educação média diversificada também é oferecida na modalidade regular em institutos
nacionais de educação diversificada (INED), institutos técnicos, institutos tecnológicos, institutos de
ciências comerciais, institutos de formação de secretariado, escolas e institutos normais, institutos
municipais de educação diversificada, modalidades flexíveis de educação extraescolar presencial,
semipresencial e a distância, assim como centros educacionais do setor privado com educação escolar
e extraescolar. 

d. Educação técnica e profissional 
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Na Guatemala, há oferta de educação técnica e profissional a adolescentes e jovens na educação
média básica, na modalidade não formal e no nível superior. Os institutos experimentais de educação
básica com orientação ocupacional (PEMEM) contêm disciplinas de áreas ocupacionais (comercial,
agropecuária e industrial) na educação média básica. Os egressos podem dar continuidade aos
estudos no nível diversificado ou trabalhar em uma área específica de produção. O sistema escolar
conta com institutos técnicos, institutos tecnológicos e centros educacionais privados, para a educação
escolar e extraescolar. 

O Instituto Técnico de Capacitação e Produtividade (INTECAP), criado em 1972, oferece capacitação e
certificação de competências profissionais. Trata-se do órgão técnico especializado em formação
técnico-profissional. É uma entidade descentralizada, sem fins lucrativos, com patrimônio próprio,
recursos privados e plena capacidade de aquisição de direitos e obrigações contratuais. 

Há oferta de cursos técnicos de nível superior na universidade pública e também nas privadas. 

e. Educação superior 

A educação superior é voltada a pessoas que concluíram a educação média diversificada. Emite
diplomas de nível superior (formação docente e educação técnica de nível superior), graduação e
pós-graduação (cursos de especialização, mestrado e doutorado). Na Guatemala, a legislação que
regula a educação superior é a Constituição Política, a Lei Orgânica da Universidade de San Carlos de
Guatemala, a Lei das Universidades Privadas e a Lei de Associação Profissional. 

A Universidade de San Carlos de Guatemala – a única de gestão estatal – é uma instituição autônoma
com personalidade jurídica e dirige, organiza e desenvolve a educação superior do Estado e a
educação profissional universitária estatal. 

No país, há 14 universidades privadas, as quais são instituições autônomas. O Conselho da Educação
Privada Superior é responsável por garantir o nível acadêmico nas universidades privadas, sem
prejuízo da sua independência, e é integrado por um delegado da Universidade de San Carlos de
Guatemala, dois de universidades privadas e um eleito pelos presidentes das associações
profissionais, que não exerce cargo em nenhuma universidade. Essas universidades são regidas pela 
Constituição Política da República da Guatemala, pela Lei das Universidades Privadas e pelo 
Regulamento da Lei de Universidades Privadas. 

Além de aspectos estruturais, uma parte da caracterização da política educacional consiste em
dimensionar o tamanho do sistema de educação. De acordo com os dados do Anuário Estatístico
(2020), a distribuição de estudantes na Guatemala foi a seguinte: 597.195 estudantes no nível
pré-primário, dos quais 302.445 eram meninos e 294.750 eram meninas; 2.348.398 estudantes no
nível primário, dos quais 1.210.536 eram meninos e 1.137.862 eram meninas; 763.561 estudantes no
ciclo básico, 403.285 meninos e 360.276 meninas; 414.294 estudantes no ciclo diversificado, 203.571
meninos e 210.723 meninas. 

3.2. Política nacional de educação

A política educacional é constituída por um conjunto de bens, serviços e transferências que os Estados
mobilizam para garantir o direito à educação. O acesso, a permanência, a aquisição de aprendizagem
e a conclusão de etapas escolares por estudantes dependem, em grande parte, dos recursos
destinados pelo Estado, que se concentram em pelo menos quatro focos de intervenção: 
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• Currículo e modelos de gestão: abrange todas as ações voltadas à definição dos conteúdos da
educação, os materiais didáticos, os modelos de gestão institucional, bem como a dinâmica dos
processos de ensino e aprendizagem. 

• Infraestrutura, equipamentos e fornecimento de tecnologia nas escolas: trata-se das ações para
manter, ampliar, reabilitar, equipar e fornecer tecnologia à rede de serviços educacionais. 

• Docentes: grande parte dos recursos dos Estados é destinada à formação, avaliação,
credenciamento e manutenção do exercício da docência. As ações consistem em: formação inicial,
formação continuada, carreira docente e garantia de condições básicas para o desenvolvimento do
trabalho. 

• Fortalecimento das condições de vida de crianças, adolescentes e jovens: ações para fortalecer a
demanda de educação. Neste item, destacam-se as experiências que apoiam a transferência direta de
recursos financeiros e bens (alimentação, material didático, uniforme, entre outros) às famílias, às
crianças e adolescentes que frequentam as escolas ou, inclusive, a responsáveis pela gestão das
instituições de ensino. GUA Tabla 3. Políticas según foco de intervención 

Levando em conta os recursos que a Guatemala está mobilizando para garantir o direito à educação,
de forma geral e sem a pretensão de uma análise exaustiva, observa-se o seguinte: 

O país desenvolve diversos esforços para melhorar a qualidade da aprendizagem. As diretrizes
conceituais estão organizadas no Marco Geral para a Transformação Curricular (2003) e consolidadas
no currículo nacional base (CNB). Entre as ações relacionadas ao currículo e modelos de gestão,
destacam-se os avanços na execução de ações com foco nas trajetórias escolares inacabadas ou
interrompidas: Programa de Educação Primária para Estudantes acima da idade e o programa "Me
supero", o Programa de Educação de Adultos por Correspondência (PEAC), o Programa dos Centros
Municipais de Capacitação e Formação Humana (CEMUCAF), entre outros. 

Sobre a infraestrutura, são centrais as ações que buscam melhoria da infraestrutura escolar (Plano
de Infraestrutura para Reconstrução de Escolas e Remodelação de Centros Educacionais), observa-se
que ações voltadas à melhoria da inclusão e da qualidade educacional, (como o Programa de Bolsas
de Estudo para estudantes com deficiência, o Programa de Alfabetização Inicial em Espanhol, entre
outros) e qualidade educacional (como o Programa Nacional de Leitura e Matemática), em diferentes
dimensões – desde a retenção de estudantes em risco de evasão escolar, a introdução de novas
tecnologias em sala de aula ou a implementação de novos formatos ou modelos educacionais –,
implicam, simultaneamente, ações de fortalecimento das capacidades de tais profissionais, conforme
identificado no caso do Programa Acadêmico de Desenvolvimento Profissional Docente (PADEP/D). 

O Ministério da Educação aloca diversos recursos para fortalecer as condições das crianças e dos
adolescentes, e garantir a manutenção das trajetórias escolares, mediante o fornecimento de
alimentação e de assistência médica aos estudantes, a partir de um seguro médico escolar e o
fornecimento de materiais e recursos didáticos (caixa didática). Destaca-se o “Bono Social” (antes
“Bono Seguro”) como um mecanismo de transferência de recursos financeiros, para assegurar um
nível mínimo de bem-estar para famílias com desvantagens sociais evidentes. 
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Os quatro focos de intervenção foram tensionados pelas circunstâncias excepcionais da pandemia de
COVID-19 e pelo desenho de estratégias de resposta que tornariam possível sustentar o direito à
educação e a continuidade educacional de crianças e adolescentes. As políticas educacionais que
foram promovidas pela Guatemala durante a etapa conhecida como "suspensão do ensino presencial
e continuidade pedagógica" enfatizaram os seguintes focos de intervenção: currículo e modelos de
gestão, infraestrutura, professores e políticas de fortalecimento. A principal resposta em nível nacional
para mitigar os efeitos adversos da suspensão da frequência escolar foi a elaboração de um "Plano
Integral de Prevenção, Resposta e Recuperação do Coronavírus (covid-19)", que desenvolveu as
seguintes linhas de ação: o estabelecimento de diretrizes e orientações curriculares; a implementação
de um plano de resposta institucional para a proteção dos funcionários; um sistema de registro para
identificar as escolas que precisam de maior intervenção para sua recuperação; e a implementação de
um sistema de monitoramento para o cumprimento das medidas de prevenção. Ao mesmo tempo,
foram promovidas as diretrizes e os guias de aprendizagem e foram desenvolvidas as plataformas 
Aprendo en casa y en clase (Aprendo em casa e na sala de aula) e Mineduc Digital. Também foram
disseminadas a biblioteca digital, a revista digital e as estações de rádio educativas. Com o retorno à
educação presencial, o foco principal da intervenção foram os "modelos de currículo e gestão" por
meio do calendário de educação extracurricular para o ciclo de 2022 e a adaptação curricular para
desenvolver as competências que ficaram pendentes devido à interrupção das aulas durante a
pandemia. 								 								 									  							 						 					 					

  				 			 		 	  

  

3.3. Governança do sistema educacional

A governança do sistema educacional é composta do conjunto de dispositivos legais e procedimentos
que estabelecem, distribuem e regulam as responsabilidades dos órgãos e atores nos diferentes
aspectos que afetam o funcionamento geral do sistema. Na perspectiva adotada neste documento, a
governança é abordada a partir de três dimensões: (a) organização e modelo de gestão da educação;
(b) financiamento da política educacional; e (c) sistemas de informação e avaliação. 

3.3.1 Organização e modelo de gestão da educação 

De acordo com a Lei Nacional da Educação, o Gabinete Ministerial é responsabilidade do Ministro, que
é a autoridade máxima. Segundo as funções estabelecidas no art. 194 da Constituição Política da
República da Guatemala, o Gabinete Ministerial, em coordenação com o Conselho Nacional de
Educação, é encarregado de estabelecer as políticas educacionais do país, assim como garantir o
funcionamento do sistema educacional em todos os níveis e instâncias que o integram. 

O Conselho Nacional de Educação é um órgão multissetorial, que deve conhecer, analisar e aprovar,
em conjunto com o Gabinete Ministerial, as principais políticas, estratégias e ações de gestão
educacional, buscando manter e melhorar os avanços em matéria de educação. 

O ministério conta com direções-gerais de educação, que são unidades técnico-administrativas, com
jurisdição nacional, responsáveis por coordenar e cumprir as políticas e orientações geradas pela
Direção Superior, além de orientar a execução dos planos, programas e atividades do sistema nacional
de educação. Entre elas, está a Direção-Geral de Gestão da Qualidade Educacional, órgão
encarregado de zelar pela implementação do currículo nacional base, em cada um dos níveis,
modalidades, programas e projetos dos subsistemas escolares, de acordo com as atribuições
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conferidas pelo Regulamento Orgânico Interno do Ministério da Educação. 

Também há direções regionais de educação, unidades técnico-administrativas criadas para
desconcentrar e descentralizar as políticas e ações educacionais, adequando-as às necessidades e
características regionais. 

O Ministério da Educação tem uma organização interna em diferentes áreas e instâncias de direção,
coordenação e execução, que desempenham funções específicas no que diz respeito à formulação,
implementação e acompanhamento da política educacional. 

3.3.2 Financiamento da política educacional 

A Guatemala é um país com organização institucional unitária e alocação de recursos centralizada
para o sistema educacional. A legislação que regula e dispõe sobre o financiamento da política
educacional é a Lei da Educação Nacional (decreto legislativo 12/1991). 

O modelo de financiamento é por alocação de recursos do lado da oferta. O art. 89 da Lei Nacional da
Educação estabelece que o Regime Econômico e Financeiro da Educação Nacional é constituído de
recursos financeiros não inferiores a 35% da receita ordinária do orçamento geral do Estado, incluindo
outras verbas constitucionais, e também recursos provenientes de doações, contribuições, subsídios e
qualquer outra forma de transferências correntes e de capital, provenientes de pessoas físicas ou
jurídicas, nacionais ou internacionais. As transferências de pessoas físicas ou jurídicas, privadas, são
dedutíveis do imposto de renda. Também há fundos privados de contas escolares e atividades de
autofinanciamento realizadas pelas comunidades escolares, em conformidade com o Acordo
Governamental 399, de 3 de outubro de 1968. Os recursos obtidos pelo conceito de cotas da
Operação Escola devem ser utilizados para financiar reparos em centros educacionais. Esses recursos
devem ser administrados, como um fundo privado, pelos comitês de finanças de cada escola. Há,
ainda, contribuições econômicas dos municípios destinadas a programas de investimento e/ou
operação, entre outras obtidas a partir de diversas atividades de financiamento. 

3.3.3 Sistemas de informação e avaliação 

O Instituto de Estatística (INE) é um órgão descentralizado responsável por coletar, elaborar e
publicar estatísticas oficiais. No que diz respeito a dados educacionais, o INE consolida informações
geradas anualmente por diversas instituições que fornecem educação na Guatemala, como o
Ministério da Educação nos níveis da educação pré-primária, primária, básica e diversificada, além dos
que correspondem à educação superior ou terciária, com oferta em 13 universidades privadas e na
única universidade de gestão estatal. 

O Ministério da Educação conta com instrumentos de medição e acompanhamento dos principais
indicadores estatísticos. No âmbito da Direção de Planejamento, existe a Subdireção de Análise
Estatística e Informações Educacionais, encarregada de monitorar e acompanhar os indicadores e
as estatísticas do setor nos níveis nacional, departamental, municipal e escolar. As informações são
consolidadas e divulgadas através do Sistema Nacional de Indicadores Educacionais. 

A Direção-Geral de Monitoramento e Verificação da Qualidade (DIGEMOCA) e a Direção-Geral de
Avaliação e Pesquisas Educacionais (DIGEDUCA) são dependentes do Vice-Gabinete de
Formulação e Verificação da Qualidade Educacional. 

A DIGEMOCA é o departamento do Ministério da Educação responsável por verificar a qualidade do
processo educacional de forma sistemática e permanente, com as seguintes funções: monitorar o
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processo educacional em sala de aula, verificar a existência e funcionalidade dos bens e serviços
oferecidos pelo Ministério da Educação, coletar informações sobre infraestrutura, frequência e
matrícula de estudantes e docentes, além de aplicar as provas elaboradas pela DIGEDUCA. 

A DIGEDUCA é encarregada de garantir e executar os processos de avaliação e pesquisa educacional
para assegurar a qualidade do serviço, através da coleta de informações pontuais e adequadas para a
tomada de decisões. Nesse âmbito, o departamento fornece informações sobre a qualidade da
aprendizagem, possibilitando ao Ministério da Educação o planejamento e a execução de ações de
melhoria das práticas educacionais e de prestação de contas, bem como a obtenção de insumos para
o desenvolvimento de avaliações de impacto de políticas e programas. 

A DIGEDUCA é o órgão responsável pelas avaliações da aprendizagem e das competências.
Anualmente, desde 2006, o departamento implementa a Avaliação Nacional de Estudantes no 3º ano,
com o propósito de certificar a conclusão de nível ou ciclo por parte do corpo discente. Em 2010, 2013,
2014 e 2019, a DIGEDUCA realizou a Avaliação Nacional da Educação Primária no 3º e 6º anos, para
medir os níveis de leitura e matemática. Em 2013 e 2019, o departamento também desenvolveu a
Avaliação do Terceiro Ano da Educação Média Básica, com o objetivo de monitorar o desempenho dos
adolescentes que cursam o nível em questão. 

Simultaneamente, a Guatemala participou de diversas provas internacionais, com destaque para as
seguintes: SERCE (2006), TERCE (2013) e ERCE (2019), do Laboratório Latino-Americano de
Avaliação da Qualidade da Educação (LLECE). Em 2018, o país participou do Programa de Avaliação
Internacional de Estudantes (PISA). 

Em 2021, a Guatemala apresentou a III Revisão Nacional Voluntária dos objetivos da Agenda 2030. A
partir do documento, o país mostra em que nível se encontra e quanto falta para alcançar os objetivos
propostos. 

4. Efetividade da política educacional

Acesso, participação, trajetória educacional e conquistas de aprendizagem. 

Esta seção oferece informações substantivas para uma aproximação à efetividade da política
educacional, mediante a análise de uma série de indicadores que permitem observar a situação de
crianças, adolescentes, jovens e pessoas adultas em relação ao direito à educação. 

4.1. Nível educacional da população 

• A proporção de pessoas em situação de analfabetismo mostra uma tendência decrescente, com uma
diminuição mais intensa entre aquelas que residem em áreas rurais (de 37,6% para 28,6%) e em
domicílios de baixa renda (de 32,4% para 27,6%). 

• A média de anos de escolaridade da população apresenta um leve aumento (de 4,8 a 5,4 anos),
embora continue baixa em comparação com outros países da região. É identificada uma diferença de
3,4 anos para a população urbana (6,9 anos) e rural (3,5 anos), e uma diferença de 5,5 anos entre a
população de maior renda (9,2 anos) e a população de menor renda (3,7 anos). 

• A proporção de pessoas adultas que concluíram a educação secundária se manteve relativamente
estável durante o período de 2006-2014, com um aumento maior entre as pessoas das áreas rurais
(de 3,6% para 5,5%) e domicílios de renda média (de 10,7% para 13,9%). GUA Tabla 4. Nivel
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educativo de la población

4.2. Educação infantil 

• Mais da metade das crianças frequentou o último ano da educação pré-primária, o que expressa uma
tendência crescente entre 2006 e 2011, diminuindo significativamente em 20 pontos percentuais até
2014. GUA Tabla 5. Educación inicial

4.3. Educação primária

• O percentual de homens e mulheres que frequentaram a educação primária mostra uma tendência
de oscilação, com um aumento em 2011 e uma diminuição em 2014. 

• Observa-se um aumento de estudantes que concluíram a educação primária. Por sua vez, é
identificada uma diferença de 22,1 pontos percentuais entre pessoas de domicílios de alta e baixa
renda, em detrimento destas últimas. GUA Tabla 6. Educación primaria

4.4. Educação secundária 

• Nos últimos anos, houve um aumento da frequência considerando o primeiro nível da educação
secundária, sobretudo entre pessoas que residem em áreas rurais, que pertencem a domicílios de
renda média. 

• No período de 2006-2014, houve um crescimento do percentual de estudantes que frequentaram o
segundo nível da educação secundária, sendo levemente maior entre mulheres, habitantes de áreas
rurais e famílias de renda média. Em 2014, a lacuna entre as pessoas que frequentaram o segundo
nível da educação secundária mostra uma diferença de 33,2 pontos percentuais entre as famílias de
renda mais alta e as de renda mais baixa, em detrimento destes últimos. 

• Em 2011, observa-se um aumento do percentual de pessoas que concluíram a educação secundária,
mas uma diminuição em relação a 2014, atingindo valores semelhantes aos de 2006. 

• Com relação à distorção idade-série, observa-se uma diminuição durante todo o período 2006-2014,
principalmente na faixa etária de 15-17 anos. GUA Tabla 8. Tabla comparativa: secundaria baja y
secundaria alta

4.5. Educação superior 

• Durante o período de 2006-2014, houve uma diminuição da proporção de pessoas que frequentaram
a educação superior em 1 ponto percentual. 

• Entre a população adulta que concluiu a educação terciária e universitária, observa-se uma tendência
decrescente, sobretudo entre homens, áreas urbanas e pessoas que pertencem a domicílios de alta
renda. GUA Tabla 9. Educación superior

5. Desafios da política educacional
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Ao longo deste documento, buscou-se mostrar os avanços alcançados pelo país em relação aos
compromissos assumidos, enfatizando o conjunto de ações empreendidas e também os resultados. A
partir da assinatura e ratificação de diferentes instrumentos jurídicos internacionais, a Guatemala
assumiu o compromisso e a obrigação de garantir o direito à educação e, gradualmente, foi
harmonizando seu corpo normativo e suas ações programáticas de acordo com os princípios
estabelecidos nos textos legais.  

Nos principais instrumentos de planejamento (Política Pública e Plano de Ação para a Proteção
Integral de Crianças e Adolescentes (2017-2032) e Estratégia para a articulação da Agenda dos
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável com o Plano e a Política Nacional de Desenvolvimento
K'atun Nuestra Guatemala 2032), a Guatemala propõe priorizar uma meta estratégica de
desenvolvimento que englobe princípios de qualidade e aprendizagem, participação da população e
inserção no sistema educacional, assim como um serviço educacional gratuito e inclusivo. No relatório
voluntário sobre a Agenda 2030, o país identifica como problemáticas o abandono, a repetência e a
distorção idade-série dos estudantes, que afetam as dificuldades na aquisição de competências e
capacidades suficientes da população para seu desenvolvimento. Trata-se de algo que está
intimamente ligado ao fato de o país ainda ter dificuldades em atender às diferentes capacidades dos
estudantes e, por essa razão, em mantê-los no sistema. O documento também sinaliza que, embora a
Guatemala seja um país plurilíngue, a população indígena tem poucas opções de formação
educacional na sua própria língua e cultura, levando à repetência escolar como uma consequência
direta. A incorporação dos estudantes no mundo do trabalho, a migração internacional e, em menor
medida, a mobilidade interna da população também são fatores relacionados ao abandono escolar.
Além disso, o Plano de Desenvolvimento K’atun afirma que há uma lacuna nas oportunidades de
formação técnica e no acesso às tecnologias da informação e comunicação, em parte porque a oferta
educacional no ciclo diversificado é fornecida principalmente pelo setor privado e, também, porque o
orçamento por estudante no setor público é escasso. Entre os desafios que o Ministério da Educação
enfrenta, encontra-se a necessidade de melhorar e ampliar a infraestrutura e as informações sobre a
disponibilidade de centros educacionais. 

Os principais desafios da política educacional são a expansão das matrículas no nível pré-primário, o
fortalecimento da retenção no nível primário e a melhoria das condições de acesso, retenção e
conclusão do nível secundário, especialmente nos últimos anos. Apesar dos problemas observados no
setor, são dignos de nota os esforços para melhorar as competências e a aprendizagem dos
estudantes, a qualidade educacional (por meio do desenvolvimento de diretrizes curriculares e
estruturas conceituais), o fortalecimento das capacidades de ensino e o desenvolvimento de modelos
educacionais flexíveis dentro da oferta extracurricular. Com relação a esse último aspecto, o Ministério
da Educação apresenta uma oferta educacional diversificada para alunos que estão fora do sistema
educacional ou que têm dificuldades para realizar suas trajetórias educacionais. Dessa forma,
estabelece a direção para direcionar maiores esforços do Estado, aumentando as ações nos níveis de
ensino médio e superior, a fim de cumprir o compromisso coletivo assumido na Agenda 2030 para o
Desenvolvimento Sustentável. 

12

https://siteal.iiep.unesco.org/bdnp/1045/politica-publica-plan-accion-proteccion-integral-ninez-adolescencia-2017-2032
https://siteal.iiep.unesco.org/bdnp/1045/politica-publica-plan-accion-proteccion-integral-ninez-adolescencia-2017-2032
https://siteal.iiep.unesco.org/bdnp/3413/estrategia-articulacion-agenda-objetivos-desarrollo-sostenible-plan-politica-nacional
https://siteal.iiep.unesco.org/bdnp/3413/estrategia-articulacion-agenda-objetivos-desarrollo-sostenible-plan-politica-nacional
https://siteal.iiep.unesco.org/bdnp/3413/estrategia-articulacion-agenda-objetivos-desarrollo-sostenible-plan-politica-nacional
https://guatemala.un.org/sites/default/files/2021-07/DIAGRAMACI%C3%93N%20RVN2021compressed.pdf
https://guatemala.un.org/sites/default/files/2021-07/DIAGRAMACI%C3%93N%20RVN2021compressed.pdf
https://siteal.iiep.unesco.org/bdnp/310/plan-nacional-desarrollo-katun-nuestra-guatemala-2032



